
 

 

PROPOSTA DE PRE O 

REF AO EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA/RS 

 Prezados Senhores  

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme ANEXO I  Termo de 

Referência/Projeto Básico do Edital, com todas as condições aceitas. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Consultoria Ambiental, com carga horária de 

16 (dezesseis) horas semanais, de forma presencial. O serviço deverá ser executado por profissional habilitado em uma das 

seguintes áreas: Biologia, Engenharia Florestal, Geologia, Engenharia Ambiental/Técnico Ambiental ou Engenharia 

Agronômica/Técnico Agrícola, conforme especificações e condições constantes no Projeto Básico/Termo de Referência  

Anexo I, deste Edital. 

item quanti
dade 

ESPECIFICAÇÃO QNT VALOR TOTAL 

 
1 

 

 
12 

MESES 

Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de Consultoria Ambiental, com carga 
horária de 16 (dezesseis) horas semanais, de forma 
presencial. O serviço deverá ser executado por 
profissional habilitado em uma das seguintes áreas: 
Biologia, Engenharia Florestal, Geologia, Engenharia 
Ambiental/Técnico Ambiental ou Engenharia 
Agronômica/Técnico Agrícola, conforme especificações 
e condições constantes no Projeto Básico/Termo de 
Referência  Anexo I, deste Edital. 

R$ 3.200,00 R$ 38.400,00 

 

VALOR TOTAL DE R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatroscentos reais)  

O valor total proposto acima contempla todas as despesas necessárias à plena entrega do objeto, tais como, impostos, 

taxas, encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação Os produtos ofertados devem oferecer 

garantia, conforme disposto pelo Código de Defesa do Consumidor. 

 

 



 

 

NOME DA EMPRESA: D.LETICIA MÜLLER - ME                        
CGC/CNPJ:26.950.409/0001-62 
ENDEREÇO: RUA EUCLIDES DA CUNHA 166- Erechim-rs 
E-MAIL: dleticiamullerme@gmail.com 
TEL: 54-999662253 
REPRESENTANTE LEGAL: DINAVA LETICIA MÜLLER 
CPF: 018.390.220-35 IE: ISENTO            DADOS BANCÁRIOS: 
AGENCIA:0001- CONTA 3778285-3 BANCO CORA SCD-403 

 

 

 

ERECHIM 13 DE janeiro DE 2026. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

DINAVA LETÍCIA MULLER 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 018.390.220-35 
D. LETICIA MULLER - ME   

26.950.409/0001-62 























Nome: D LETICIA MULLER ME

CNPJ base: 26.950.409/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 09 dias do mês de JANEIRO do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 9/3/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 39008173
Autenticação: 49430140

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

















 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

REF AO EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025.  

 

D. LETICIA MULLER - ME , inscrita no CNPJ sob nº 26.950.409/0001-62, sediado na Rua Euclides da Cunha 

166, Centro Erechim- RS neste ato representado por intermédio de seu representante legal a Sra Dinava Letícia 

Muller, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade nº 1081237602 SJS/RS, inscrito no CPF nº 

018.390.220-, DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório 

da licitação supracitada, que: 

 

a.1. Não está temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Administração, bem 

como, não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública; 

 a.2. Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista; 

 a.3. Que são verdadeiras as informações, estando ciente das sanções impostas, conforme disposto neste Edital e no Art. 

299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração;  

a.4. Conhece e se submete às condições contidas no Edital de Pregão Eletrônico, bem como, verificou todas as 

especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que fazem parte do 

certame;  

a.5. Tem ciência de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assumindo total 

responsabilidade por erros ou omissões existentes na proposta apresentada, bem como qualquer despesa relativa à 

realização integral do objeto;  

a.6. Não desenvolve trabalho noturno, perigoso ou insalubre com pessoas menores de dezoito anos, nem desenvolve 

qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 

cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021;  

a.7. Concorda com todas as condições do Edital de Pregão Eletrônico, sem restrições de qualquer natureza e de que, caso 

vencedora da Licitação, executará o fornecimento pelo preço proposto e de acordo com as normas desta Licitação;  

a.8. Tomou CONHECIMENTO de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 



 

 

relativas à contratação;  

a.9. Compromete-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao 

combate à corrupção, especialmente a Lei nº 12.846/2013; 

 a.10. Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados, comprometendo-se a adotar as melhores práticas de governança e 

gestão de dados pessoais, em conformidade com o estabelecido nas Leis nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais) e nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet). 

 a.11. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

a.12. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme inciso VI do art. 14 da Lei nº 14.133/2021 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

DINAVA LETÍCIA MULLER 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 018.390.220-35 
D. LETICIA MULLER - ME   

26.950.409/0001-62 





















CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

Partes:  

A) D. LETICIA MULLER ME. pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

Euclides da Cunha, 166, Apto 21,Bairro Centro, no município de Erechim, RS, inscrita no CNPJ 

26.950.409/0001-62, Insc. Estadual Insc. Isento, Municipal 100783, , neste ato representada 

pela sócia administradora Srta. DINAVA LETÍCIA MULLER, brasileira, solteira, Engenheira 

Ambiental e Engenheira de Segurança do Trabalho, CREA/RS 187987, portadora do CPF n° 

018.390.220-35, RG n° 1081237602, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada na Rua 

Euclides da Cunha, 166, Centro, Erechim, RS, CEP: 997 00-228, doravante denominada 

CONTRATANTE. 

B) JOSEANE KLEBER, pessoa física, brasileira, solteira, Engenheiro Florestal e 

Engenheira de Segurança do Trabalho registro CREA-RS nº 184296, residente e domiciliado 

na Rua Princesa Isabel, n° 32, Bairro Ipiranga no município de Ronda Alta, CPF 015.696.980-

74, RG 9099364839, SJS/RS, adiante denominado CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços, pelo 

CONTRATADO à CONTRATANTE, de assumir a função de Responsável Técnico pela 

empresa. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Prazo: A vigência é por prazo indeterminado a contar de sua 

assinatura. É facultado às partes rescindirem o contrato com aviso por escrito com antecedência 

de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A baixa da responsabilidade deverá ser comunicada ao CREA pela 

parte que teve a iniciativa imediatamente após o ocorrido, conforme a legislação: Resolução 

336, do CONFEA, Art. 17 - A responsabilidade técnica de qualquer profissional por pessoa 

jurídica fica extinta, devendo o registro ser alterado, a partir do momento em que: I - for 

requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela pessoa jurídica, o 

cancelamento desse encargo; II - for o profissional suspenso do exercício da profissão; III - 

mudar o profissional de residência para local que, a juízo do Conselho Regional, torne 

impraticável o exercício dessa função; IV - tiver o profissional o seu registro cancelado; V - 

ocorram outras condições que, a critério do CREA, possam impedir a efetiva prestação da 

assistência técnica. 



§ 1º - A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias, promover a substituição do responsável 

técnico. 

§ 2º - Quando o cancelamento da responsabilidade técnica for de iniciativa da pessoa jurídica, 

deve esta, no seu requerimento, indicar o novo responsável técnico, preenchendo os requisitos 

previstos nesta Resolução, e os documentos pertinentes. 

§ 3º - A baixa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional só pode ser deferida na 

ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome, relativas ao pedido, junto ao 

Conselho Regional. 

CLÁUSULA QUARTA: Jornada de trabalho: de 05 (Cinco) horas semanais. 

CLÁUSULA QUINTA: Valor: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos serviços 

efetivamente prestados a importância equivalente a 01 (um) salários mínimos, convertidos em 

reais, representando nesta data R$ 1.212,00. 

CLÁUSULA SEXTA: Condições de pagamento: Será mensal, com vencimento no dia 10 de 

cada mês, que será pago mediante recibo. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Foro: Para solução de eventuais litígios oriundos deste contrato as 

partes elegem o Foro de Ronda Alta, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Acordadas, as partes firmam o presente contrato, elaborado em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que tudo assistiram. 

 

 

Erechim , 21 de Julho de 2022. 

 

 

_________________________                                                 __________________________ 

D. LETICIA MULLER ME                                                                     Joseane Kleber 

CNPJ 26.950.409/0001-62                                                                 CPF 015.696.980-74 

 

  







 
 
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 

 
Empresa, D. LETICIA MULLER, inscrita no CNPJ n° 26.950.409/0001-62, por 

intermédio de sua representante legal, o (a) Sr.(a) Dinava Leticia Muller, 

portadora da cédula de identidade n° 1081237602, e do CPF sob n° 018.390.220- 

35, declara, para fins de participação do presente processo licitatório, sob as 

penas da lei, que esta licitante, na presente data esta enquadrada como: 

 
(X) MICROEMPRESA, CONFORME O INCISO I DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 

FEDERAL Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES.

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME O INCISO II DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº123/2006 E ALTERAÇÕES. 

 
Declaro ainda, estar ciente de que para a aceitação da proposta e a 

habilitação da licitante será exigido o cumprimento de todas as obrigações 

previstas neste edital. 

 
Erechim/RS 20 de Fevereiro de 2024 
 
 
 

 
Dinava Leticia Muller 

D. LETICIA MULLER 
 
 
 

 
 

Daiane Giacomel 
CRC RS-086978O-8 

CONTADORA 


